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Rubricaº:_________ 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 16/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA -  MA 

 

OBJETO OBJETO DA LICITAÇÃO: FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA (TIPO: 

RR 1C) E MASSA ASFÁLTICA (TIPO: CBUQ, FAIXA: A). 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ xx.xxxxxxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

INFORMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA 

 

09/07/2024 09:00 min. INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

18/07/2024 09:00 min. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

18/07/2024 09:00 min. LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO 

23/07/2024 09:00 min. LIMITE PARA ESCLARECIMENTOS 

23/07/2024 09:01 min. ABERTURA, AVALIAÇÃO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

LOCAL: https://www.portaldecompraspublicas.com.br  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

TRATAMENTO DIFERENCIADO/PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
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EDITAL 

PREGAO ELETRÔNICO 04/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 16/2024  

FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 14.133/21 

 

    O MUNICÍPIO DE SANTA RITA - MA, inscrito no CNPJ sob o nº 63.441.836/0001-41, sediada na 

Praça Drº. Carlos Macieira, S/Nº, Centro, C. E. P. N: 65.145-000, por intermédio do SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA - MA, mediante o Pregoeiro, 

designado por Portaria, torna público para conhecimento dos interessados que na data e local 

abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA do 

tipo MENOR PREÇO POR LOTE – MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO conforme 

descrito neste Edital e seus Anexos. Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/21 com as 

alterações posteriores e legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 

 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 

do Portal de Compras Públicas. 

 

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município denominado Pregoeiro, mediante 

a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal de Compras 

Públicas. Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens 

registrados na página eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e as 

especificações constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA 

E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas. 

 

1.3 Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou 

operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte 

da plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. 

 

 

2 DO OBJETO 

O presente pregão tem por objeto a OBJETO DA LICITAÇÃO: FORNECIMENTO DE 
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EMULSÃO ASFÁLTICA (TIPO: RR 1C) E MASSA ASFÁLTICA (TIPO: CBUQ, FAIXA: 

A), de acordo com as especificações e quantidades estimadas constantes do Anexo I. 

2.1 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

3.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório poderão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública 

exclusivamente por sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão Eletrônico. 

3.2 A impugnação ou pedidos de esclarecimentos ao Edital poderá ser realizada por forma 

eletrônica. 

3.2.1 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original 

ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de 

procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de 

representação da impugnante. 

3.2.2 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente. 

3.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste 

Edital e seus anexos,sendo que a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

3.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 

se, da impugnação, gerar alterações que impliquem em comprometimento de formulação das 

propostas. 

3.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

3.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

3.6 Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração 

será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 
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3.7 Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 

edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre 

os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame. 

4. REFERÊNCIAS DE TEMPO 

4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas estrangeiras 

em funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam às condições 

deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, constante 

do item 11, para o respectivo cadastramento junto ao Portal de Compras Públicas e que 

desempenhem atividade compatível com o objeto desta Licitação. 

5.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta 

licitação, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados: 

a) Microempresa – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada 

ano calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais). 

b) Empresa de Pequeno Porte – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que 

aufira, em cada ano- calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil 

reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

5.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso 

II, da Lei Complementar nº 123/2006; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
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não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 

de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.4. Os benefícios previstos para micro e pequenas empresas não são aplicadas: 

I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte; 

II – no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

5.5. A obtenção de benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.6. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 

anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do artigo 4º da Lei 

14.133/21. 

5.7. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão 

diretamente ou através de empresas associadas por ele indicada, até o horário fixado no edital 

para inscrição e cadastramento, que poderá ser feito através do Portal de Compras Públicas. 

5.8. Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 
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praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

Município de Santa Rita - MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

5.9. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5.10. Pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as seguintes 

normas: 

I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados; 

II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 

perante a Administração; 

III – Será admitido, para efeito de habilitação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 

cada consorciado; 

IV – Fica impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 

V - Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato. 

5.10.1. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 5.10, inciso 

I. 

5.10.2. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 

entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, 

no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

 

5.11. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar 

de licitação quando: 

I - A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 

legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 

19 de julho de 2012, e a Lei Complementarnº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 

de receitas e despesas entre os cooperados; 
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III - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 

vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 

12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 

cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

5.12. Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, 

direta ou indiretamente: 

5.12.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

5.12.2. O impedimento de que trata o item 5.12.1 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.13. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

5.14. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de1976, concorrendo entre si; 

5.15. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

 

6. CREDENCIAMENTOS NA LICITAÇÃO 

 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada, atribuindo poderes para formular 

lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
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próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital; 

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da documentação de 

habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 

se dará mediante prévia definição de senha privativa; 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por sua iniciativa. 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

6.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

através de uma empresa associada mediante o Portal de Compras Públicas. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes vencedores encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (enviar 

anexo), proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de recebimento de propostas. 

7.2. Conforme previsão do artigo 63, inciso II da Lei 14.133/21, será exigida a apresentação 

dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.3.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.3.2. Após a abertura da sessão pública, a proposta apresentada será irretratável e 

irrenunciável e não poderá ser alterada, seja com relação a prazo e especificações, seja com 

relação a qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, bem como, não 

serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões, retificações ou desistência de propostas, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro para revelação 
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de erros ou omissões formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas; 

7.3.3. Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preço. 

7.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

7.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

7.6. Caso esteja enquadrada como entidade preferencial, o licitante deverá declarar, em campo 

próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 para fazer jus aos 

benefícios previstos nessa lei. 

7.7. A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.8. A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e 

conformidade das propostas e de documentação. 

7.9. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagem às 

licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

7.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens  emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário e total do lote e item conforme planilha do projeto básico; 

8.1.2. Marca/modelo; 

8.1.3. Fabricante; 

8.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 
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8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventaa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

9.4.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR VALOR DO LOTE 

9.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.7. Caso seja adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE 

DISPUTA “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado neste edital. 
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9.7.1. Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.7.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.7.3. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 

“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado.  

9.7.4. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que   

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.7.5. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.7.6. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

9.7.7. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

9.7.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.8. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro (a) 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 

prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

9.9.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

9.9.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for   

recebido e registrado em primeiro lugar. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes 
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serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 

do licitante. 

9.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes, através de mensagem eletrônica diretamente no Portal Eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ divulgando data e hora da reabertura da 

sessão. 

9.12. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.14. Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance 

apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de 

empate, será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/06; 

9.14.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as 

propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances; 

9.14.2. Na ocorrência do empate citado no item 9.16.1, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido 

nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, 

desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço 

ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão. 

b) É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo 

acima referido para o exercício do direito sob comento. 

c) Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de 

habilitação; 

d) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 9.17.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do 

mesmo direito; 

9.15. Dos critérios gerais para desempate entre propostas: 
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9.15.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo àclassificação; 

II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão 

preferencialmente utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

III – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho,conforme regulamento; 

IV – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

9.15.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I – empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II – empresas brasileiras; 

III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

9.15.3. As regras previstas no item 9.17.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.16. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital; 

9.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.17.1. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções 

previstas nas leis pertinentes. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que 

apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.17.2. Não passará para a fase de lance, sendo desclassificada desde logo as propostas que 

estejam com valor inexequíveis e superior ao valor estimado referencial. 
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9.18. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.18.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.19. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) - contiverem vícios insanáveis; 

b) - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

9.19.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

9.19.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

9.19.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada no sistema via chat; 

9.19.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.19.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.19.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.19.4.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.19.4.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

9.19.4.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.19.4.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

     subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.19.4.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.19.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. É imprescindível que o licitante respeite o critério de 

julgamento de Menor Preço por Lote disputado por Item, não ultrapassando os preços fixados como 

referência em nenhum dos itens. Acaso ocorra será desclassificado do lote.  

9.19.6. Não será aceita o envio da proposta por outro canal senão apenas no sistema  

www.portaldecompraspublicas.com.br, não será em hipótese alguma aceito o envio de proposta por e-

mail.  

9.19.7. Todos e quaisquer pedidos devem ser realizados exclusivo pelo portal. Não sendo aceito 

pedidos por e-mail.  

9.19.8. Além dos itens anteriores, o licitante deverá apresentar junto com a proposta toda 

composição de custo dos itens, o não envio no prazo do edital gera desclassificação. 

10. DA FASE DE LANCES 

10.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade 

em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

10.1.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.1.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.1.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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11. HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação , deverão ser inseridos na plataforma de 

pregão eletrônico pelo(s) licitante(s) vencedor(es), após a fase de lances e aceitação de preços. 

A solicitação para a inserção dos documentos será realizada via chat pelo pregoeiro, para que o 

licitante a faça no prazo de até 02 (duas) horas. A critério do Pregoeiro, desde que haja 

manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial, o prazo poderá ser 

prorrogado. 

11.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia nos termos do inciso IV do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2.1. Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

11.2.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

11.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

11.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias ou ao prazo contido no item 11.1, o 

Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, solicitando, via chat, o envio dos 

documentos para verificação da habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital. Também nessa 

etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

11.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União 
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11.5.1. A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

11.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por 

falta de condição de participação. 

11.6. Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos 

subitens 11.9 a 11.12. 

11.6.1. O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 

habilitação e não cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no subitem 

16.2 do edital. 

11.7. Constituem motivos para inabilitação do licitante: 

11.7.1. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidão; 

11.7.2. o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

11.8.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

11.8.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

  

11.9. HABILITAÇÕES JURÍDICAS 

11.9.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.9.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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11.9.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto e contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

11.9.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.9.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.9.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

11.9.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

11.9.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações e 

da consolidação respectiva. 

11.10. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

11.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 

11.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.10.3. Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da 

sede do licitante, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro 

do prazo de validade, expresso na própria certidão ou, na hipótese das certidões não trazerem 

o prazo de validade, que elas tenham sido expedidas há, no máximo, 60 (sessenta) dias, 

composta de: 

11.10.3.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.10.3.2. Prova da Regularidade (positiva com efeitos negativos ou negativa) para com a 

Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão Negativa de Débitos, inscritos na Dívida 

Ativa, emitida pelo Governo do Estado da sede da Licitante; 

11.10.3.3. Certidão Negativa de Débitos Mobiliários Municipal ou Certidão Positiva de Débito 

com efeitos de negativa. 

11.10.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através da apresentação do CRS - Certidão de Regularidade de Situação, dentro do seu período 

de validade; 

11.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

11.10.6. Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. 

11.10.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.10.8. Todas as certidões exigidas poderão ser apresentadas Certidão Negativa de Débitos 

ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

11.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.11.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 

Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

necessariamente em nome do licitante, comprovando o fornecimento de características 

semelhantes, de complexidade tecnológica e operacional equivalentes aos licitados 

a.1) O(s) atestado(s) exigido(s) na alínea anterior deve(m) estar em papel timbrado, com a 

devida identificação e assinatura do responsável, devendo possuir ainda o nome, endereço, 

telefone(s)/fax e e-mail do contato do emitente do atestado, além da descrição dos fornecimentos 

realizados e seu período da realização, contendo todas as informações suficientes para 

comprovar a boa execução do objeto. 
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a.2) O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser objeto(s) de averiguação/diligência 

a critério do Pregoeiro para verificação de autenticidade de seu(s) conteúdo(s) e/ou de aspectos 

funcionais e de desempenho. 

11.11.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato, que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

11.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.12.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 

últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão. 

11.12.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. 

11.12.2.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, 

caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

11.12.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender 

a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; 

11.12.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto 

social. 

11.12.2.4. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis 

deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil financeira, 

conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

    11.12.2.5. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da  

    empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e  

    Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

     

    ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

    PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
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    ISG = _ ATIVO TOTAL__________________ 

    PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

    ILC = ATIVO CIRCULANTE_________ 

    PASSIVO CIRCULANTE 

     

11.12.2.6. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 

item pertinente. 

11.12.2.6.1 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

11.12.2.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou 

autenticada na Junta Comercial; 

b) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante juntamente 

com livro caixa e livro diário; 

d) Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

    11.12.2.7. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por  

    Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional  

    De Contabilidade. 

    11.12.2.8. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 

Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio 

da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração 
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Digital - SPED). 

    11.12.2.9. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 

intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados  

    pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

 

11.13. DECLARAÇÕES 

11.13.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III). 

11.13.2. Os licitantes enquadrados na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou microempreendedor individual deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo 

que apresente qualquer restrição quanto à sua regularidade, a fim de que possa ser aplicado o 

disposto do art. 43 da Lei Complementar 123/2006, alterada pelas Leis Complementares n° 

128/2008 e 147/2014. 

11.13.3. Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa, empresa de pequeno 

porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o art. 43, §1° da Lei 

Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014; 

11.13.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência 

do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/21, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura da ata ou revogar a licitação. 

11.13.5. Para comprovarem que se enquadram na condição de ME/EPP e ter tratamento 

diferenciado, as empresas deverão apresentar juntamente com os documentos de habilitação, 

os documentos abaixo: 

11.13.6. Declaração demonstrando estar apta a receber tratamento diferenciado e afirmando 

estar na condição de ME/EPP, conforme modelo constante no anexo IV deste edital; 

11.13.7. Certidão simplificada e especifica da Junta Comercial, emitida há menos de 1 meses 

da data prevista para abertura das propostas, na qual deverá comprovada esta condição. 

11.13.8. A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP para fins de 

fruição dos benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006 sujeitará o licitante, nos termos do 

art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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11.14. Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste Edital, 

para habilitação das Licitantes participantes do Certame, com o rol constante na página 

eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ prevalecerá o primeiro. 

11.15. Caso admitida a participação de consórcio e cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

11.15.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

11.15.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

11.15.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual; 

11.15.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

11.15.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

11.15.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

     cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

11.15.7. Em caso de participação de consórcio a apresentação de atestado de desempenho 

anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de 

constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado 

individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

11.15.8. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 

quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

11.15.9. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os 

respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual. 

11.15.10. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não 

conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia 

do instrumento de constituição do consórcio.  

11.15.11. Também deverá ser apresentado a certidão de improbidade administrativa 1º e 2º grau 

obtida junto ao tribunal de justiça da comarca da sede da licitante em nome dos sócios, tal exigência 

visa a eficiência dos contratos administrativos fim que resguarda a finalidade pública, que não seja de 

obter contratos com proprietários com processo de improbidade administrativa, certidão obrigatório. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

12.1. Encerrada a fase de lances, a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada proposta realinhada no prazo máximo de 02 (duas) horas contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, através do sistema em que ocorreu a disputa, e 

deverá: 

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada e digitalizada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
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extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12.7. DO ENCAMINHANDO DE CUMPRIMENTO DE DILIGENÊCIA 

12.7.1. Será convocado a apresentar cumprir diligências de comprovações no prazo de duas 

horas. 

12.7.2. Caso o licitante não apresente os comprovações no prazo citado no item anterior, 

será considerado inabilitado. 

12.7.3. Concomitante à análise dos documentos enviados na plataforma, o pregoeiro 

analisará a documentação da empresa melhor colocada, sendo esta documentação acessível 

aos demais participantes. 

12.7.4. A convocação ocorrerá exclusivamente pelo sistema, devendo a licitante encaminhar, 

de forma digital, todos as comprovações solicitadas pelo pregoeiro. 

 

13. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO 

13.1. Ao final da sessão, na fase de habilitação, o pregoeiro verificará a conformidade dos 

documentos e proposta adequada e, caso toda documentação e proposta estejam conforme o 

edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema xxxxx que irá adiantar a fase 

do processo no sistema, de habilitação para em adjudicação, sendo facultada a qualquer licitante 

a possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando 

contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, da 

plataforma https://www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo de 20 minutos. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

13.3. A falta de manifestação motivada do licitante, quanto à intenção de recorrer, no prazo 

estabelecido no item 13.1 e a não apresentação das razões do recurso no prazo legal, importarão 
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na decadência desse direito, autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora, 

encaminhando o processo para homologação pela autoridade superior. 

13.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

Departamento de Licitações, da Prefeitura Municipal de Santa Rita, sito à xxxxxx, ou por meio 

de protocolo eletrônico. 

13.7. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes 

legais) deverão ser enviados juntamente com o recurso. 

 

14. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

14.1. ENTREGAS PARCELADAS SEM PEDIDO MINIMO, que deverão ser entregues no 

prazo da ordem de serviços. 

14.2. O setor solicitante, procederá o controle sistemático por entrega realizada, de 

classificação, variedade, embalagem, peso, qualidade e demais critérios adotados, assinados 

pela mesma, caso não atendam as exigências serão devolvidos e deverão ser retirados do local 

de entrega imediatamente após o recebimento da notificação. 

14.3. O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento 

da Ordem de Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as 

sanções previstas pela inexecução do ajuste. 

14.4. As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme 

especificações constantes na própria Autorização de Fornecimento (A.F); 

14.5. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 
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mantido o preço inicialmente contratado; 

c) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

d) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou 

corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

14.6. É vedado à CONTRATADA subcontratar totalmente o fornecimento/prestação de serviços 

ora ajustado. 

 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente pela setor competente do Contratante com 

base nos serviços executados em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento do objeto, no qual 

deverá ser emitida a Nota Fiscal que será devidamente atestada pela Secretaria Solicitante. 

15.2. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 

encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE. 

15.3. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento 

ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente. 

15.4. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou 

outros necessários à contratação contenham incorreções, no qual será interrompida a contagem 

do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização 

da documentação fiscal. 

15.5. Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será imediatamente 

solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 

regularização, que deverá ser encaminhada para a xxxxx no prazo de 2 (dois) dias e no caso da 

não apresentação da carte de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será 

recontado a partir da data da sua apresentação. 

15.6. Todas as Notas Fiscais deverá estar acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal 

(Tributos Federais, FGTS e Trabalhistas), haja vista que a empresa contratada deverá apresentar 

as mesmas condições de regularidade fiscal e trabalhista quando do momento da habilitação no 

certame licitatório. 

15.7. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção 

monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcionalmente, em relação ao atraso 



 
PREFEITURA DE SANTA RITA 

ESTADO DO MARANHÃO  

  Praça Drº. Carlos Macieira, S/Nº, Centro, C. E. P. N: 65.145-000 
C. N. P. J. Nº: 63.441.836/0001-41 

 

(Santa Rita – MA). 
 

Folha Nº:_________ 
 

Rubricaº:_________ 
 

verificado. 

15.8. De acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil de nº 2145 o 

recolhimento do Imposto de Renda incidente das contratações de bens e serviços será retido na 

fonte. As Notas Fiscais emitidas deverão constar a observação às regras de retenção dispostas 

na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 2012 e Instrução Normativa nº 2145 de 2024, devendo 

indicar a alíquota a ser retida e caso não seja indicada, o Setor Financeiro efetuará a retenção 

nos termos da referida instrução. 

15.9. A retenção não será efetuada a pessoa jurídica optantes pelo Regime do Simples 

Nacional devidos a ME/EPP, de que trata o art. 12 da Lei Complementar 123/06, desde que a 

empresa declare formalmente sua situação 

15.10. As empresas optantes pelo Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 

123/2006, para fins de comprovação das condições de isenção deverão apresentar declaração 

de que trata a IN RFB 1234/12 e IN 2145/23, conforme determina o art. 6º da referida 

instrução. 

15.11. Em caso de não apresentação da declaração, a fonte pagadora poderá consultar o 

portal do Simples Nacional para verificação se a empresa contratada é ou permanece sendo 

optante pelo Regime Tributário diferenciado, conforme § 4º do art. 6º da IN RFB nº 1234/2012 

e IN RFB 2145/2024 

 

16. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

16.1. Será designado como gestor do processo e responsável administrativo pela fiscalização 

da execução da entrega dos produtos/prestação de serviço objeto deste Edital, ao qual competirá 

o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao Secretário 

competente as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 

a) atestar, em documento hábil, o fornecimento e a entrega dos objetos e após conferência 

prévia do objeto detentor encaminhar os documentos pertinentes ao gestor para certificação; 

b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no 

contrato; 

c) verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 

estabelecido noinstrumento contratual; 

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, 

bem como os pedidosde prorrogação, se for o caso; 

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, destinado 

à execução do objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade necessárias e /ou 
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previstas contratualmente; 

f) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no 

objeto do contrato aogestor do contrato; 

g) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do 

objeto contratado. 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

17.1. O Detentor deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referencia e 

contrato assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

17.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

17.3. Comunicar ao contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

17.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

17.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

17.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante. 

17.7. O detentor deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

17.7.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

17.7.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

17.7.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

17.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

17.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

17.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 



 
PREFEITURA DE SANTA RITA 

ESTADO DO MARANHÃO  

  Praça Drº. Carlos Macieira, S/Nº, Centro, C. E. P. N: 65.145-000 
C. N. P. J. Nº: 63.441.836/0001-41 

 

(Santa Rita – MA). 
 

Folha Nº:_________ 
 

Rubricaº:_________ 
 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

17.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

17.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

17.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

17.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021), se 

couber; 

17.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

17.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

17.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

17.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

17.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

17.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
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do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

17.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

17.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

17.22. São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas neste instrumento: 

17.23. Fiscalizar, acompanhar e mediar os materiais recebidos/prestação de serviços, 

verificando conformidades dos itens de acordo com as especificações exigidas neste termo de 

referência. 

17.24. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas e irregularidades que 

poderão ser verificadas após o recebimento dos materiais para que tomem providências 

necessárias. 

17.25. Efetuar o pagamento em prazo previsto no edital de todos os serviços que forem 

devidamente autorizados e empenhados. 

17.26. Esclarecer de forma clara, os procedimentos que deverão ser seguidos pela Licitante 

durante a execução do contrato. 

 

18. DAS PENALIDADES E MULTAS 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

3. dar causa à inexecução total do contrato; 

4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
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falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

advertência; multa; impedimento de licitar e contratar; declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

18.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

18.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

18.6. A sanção prevista da multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos. 

18.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
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grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

18.9. As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de 

multa. 

18.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.11. A aplicação das sanções advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

19. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

19.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santa Rita o direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anulá-la em virtude de vício insanável. 

19.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dele dependam. 

19.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

19.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

19.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

19.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

19.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

19.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 

Santa Rita. 

20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
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legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1. A despesa estimada correrá por contada dotação orçamentária vigente, as quais serão 

apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Quaisquer esclarecimentos adicionais e itens deste Edital por ventura duvidosos, poderão ser 

obtidos através https://www.portaldecompraspublicas.com.br até 03 (dias) dias úteis. 

22.2. Não o fazendo neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente 

claros e precisos para permitir a continuidade dos procedimentos e a apreciação das propostas, não 

cabendo aos licitantes direito a qualquer reclamação posterior. 

22.3. O Pregoeiro poderá convocar servidores qualificados do Órgão, para oferecer suporte 

técnico e/ou jurídico às decisões da Comissão independente da equipe de apoio; 

22.4. As modificações ocorridas neste Edital, obedecerão ao disposto no parágrafo 1º, do 

Art.55 da Lei nº 14.133/21. 

22.5. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 

época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 

que o Pregoeiro porventura julgar necessário. 

22.6. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste 

Edital e seu Termo de Referência, no Anexo I, bem como na observância dos preceitos legais e 

regulamentares que a regem. 

22.7. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em especial quanto à veracidade das 
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declarações feitas ou apresentadas em razão do cumprimento das exigências deste Edital e seu 

Termo de Referência, no Anexo I. 

22.8. Os documentos da habilitação dos que forem excluídos do certame, ficarão em poder da 

Prefeitura. 

22.9. À autoridade competente reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar a 

presente licitação, por razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente 

comprovado, e anular no todo ou em parte, resguardando-se o direito de defesa no prazo de dois 

dias úteis, consoante prevê o artigo 165 da Lei nº 14.133/21, bem como, transferir a data de 

abertura, sem que isso caiba à licitante, direito a indenização, seja a que título for. 

22.10. A Prefeitura poderá anular o certame, por vício de legalidade, ou revogá-lo, por motivo 

de conveniência e oportunidade em razão de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

22.11. Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final da sessão 

originária do pregão, devendo o(s) convocado(s) apresentar (em) os documentos de habilitação 

cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 

22.12. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, com fundamento 

nas disposições da legislação em vigor. 

22.13. Os atos relativos às repostas de impugnações e recursos, e resultado da licitação serão 

publicados no Diário Oficial do Município de Santa Rita no endereço eletrônico: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

 

Santa Rita, 05 de julho de 2024. 

 

 

 

AMAURY SILVA SANTOS ARAUJO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INANÇAS 
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PROJETO BÁSICO 

 
AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA E INSUMO 

BETUMINOSO PARA CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS DO 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA. 
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1.1.1. MEMORIAL DESCRITIVO 

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO 

• Proponente: Prefeitura municipal de Santa Rita -MA 

• CNPJ: 63.441.836/0001-41 

• Obra: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA E INSUMO BETUMINOSO PARA 

CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS DO 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA/MA. 

• Características: Obra pública 

• Endereço: Diversos. 

• Tempo provável para fornecimento de material: 

O prazo de fornecimento de material será de aproximadamente 12 (doze) meses. 
 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Todos os materiais a serem empregados no fornecimento deverão ser 

comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações. 

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, maquinaria e aparelhamento 

adequado a mais perfeita execução do contrato. 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e 

de orientar o fornecedor objetivando a boa execução do contrato. 

 

 
FINALIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O Projeto de FORNECIMENTO, ora apresentado é resultado da análise técnica da atual 

malha viária, na qual foram minuciosamente quantificados. 

O Sistema Viário é um dos primeiros elementos de infraestrutura de uma cidade. Sua 

implantação, juntamente com um sistema adequado de drenagem, favorece o escoamento das águas 

provenientes das chuvas, favorece também uma melhor condição de bem-estar à população, 

proporcionando o trânsito de veículos e pedestres com conforto e segurança. O objeto consiste no 

FORNECIMENTO DE MASSA ASFÁLTICA E INSUMO BETUMINOSO PARA CONSERVAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA. 

As vias a serem beneficiada possuem um grande fluxo de passagem de veículos e 

pessoas visitantes de cidades vizinhas, é um local privilegiado e não urbanizado onde essa melhoria 

trará mais conforto e satisfação para seus usuários, portanto, a manutenção da trafegabilidade do 

trecho em questão é de suma importância para o desenvolvimento o município. 
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OBJETIVO 

Geral 

Implementar e Conservar o sistema de pavimentação asfáltica em vias no município de 

Santa Rita, oferecendo melhor condição de tráfego de veículos e pedestres. 

Específico 

Prover para a população de Santa Rita, ruas trafegáveis; 

Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município; 

Contribuir para a manutenção do bem-estar da população. 

 
1.1.2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BETUMINOSOS 

Adotados os materiais betuminosos: Emulsão Asfáltica RR1C; CAP 50/70; com 

aquisição de referência preços da ANP, da Refinaria de Fortaleza. Para DMT de transporte de 

materiais betuminosos foi adotado as tabelas de referência. 

O cálculo do transporte de referência adotado: Portaria nº 1.078, de 11 de agosto de 

2015 – DNIT. De acordo com a portaria, para o cálculo da DMT, foi considerada a média ponderada 

das distâncias de 03 (três) refinarias mais próximas a Santa Rita, comparando- se os custos dos 

referidos materiais betuminosos com a refinaria mais próxima, ou seja, em Fortaleza. Adotando- se a 

DMT média para essa refinaria, de menor custo. 

b. AQUISIÇÃO EMULSÃO ASFÁLTICA – RR 1C 

 
b.1 Condições Gerais 

a. O ligante asfáltico não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente 

for inferior a 10ºC, ou em dias de chuva, ou quando a superfície a ser pintada apresentar qualquer 

sinal de excesso de umidade. 

b. Todo carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deve apresentar, 

por parte do fabricante/distribuidor, certificado de resultados de análise dos ensaios de 

caracterização exigidos nesta Norma, correspondente à data de fabricação ou ao dia de 

carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois 

eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer também indicação clara de sua procedência, do tipo, 

quantidade do seu conteúdo e distância de transporte entre o fornecedor e o canteiro de obra. 

c. É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais 

contra a ação destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá- 

los. 
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b.2 Condições Específicas 

 
a. Material 

 
- O ligante asfáltico empregado na pintura de ligação deve ser do tipo RR-1C, 

em conformidade com a Norma DNER-EM 369/97. 

 

- A taxa recomendada de ligante asfáltico residual é de 0,3 l/m2 a 0,4 l/m2. Antes 

da aplicação, a emulsão deve ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim 

de garantir uniformidade na distribuição desta taxa residual. A taxa de 

aplicação de emulsão diluída é da ordem de 0,8 l/m² a 1,0 l/m². 

 
- A água deve ser isenta de teores nocivos de sais ácidos, álcalis, ou matéria 

orgânica e outras substâncias nocivas. 

 
b. Equipamentos 

 
- A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba 

reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a 

aplicação do ligante asfáltico em quantidade uniforme. 

 
- Os carros distribuidores do ligante asfáltico, especialmente construídos para 

este fim, devem ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de 

velocímetro, calibradores e termômetros com precisão de 1°C, instalados em 

locais de fácil observação e, ainda, possuir espargidor manual para tratamento 

de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição 

devem ser do tipo de circulação plena, com dispositivo de ajustamento vertical 

e larguras variáveis de espalhamento uniforme do ligante. 

 
- O depósito de ligante asfáltico, quando necessário, deve ser equipado com 

dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do 

recipiente. O depósito deve ter uma capacidade tal que possa armazenar a 

quantidade de ligante asfáltico a ser aplicado em, pelo menos, um dia de 

trabalho. 

 
c. Meio Ambiente 

 
- Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente observadas e 

adotadas as soluções e os respectivos procedimentos específicos atinentes ao 

tema ambiental definido e/ou instituídos no instrumental técnico-normativo 

pertinente vigente no DNIT, especialmente a Norma DNIT 070/2006-PRO, e 

na documentação técnica vinculada à execução das obras, documentação 
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esta que compreende o Projeto de Engenharia – PE, o Estudo Ambiental (EIA 

ou outro), os Programas Ambientais pertinentes do Plano Básico Ambiental – 

PBA e as recomendações e exigências dos órgãos ambientais. 

 
d. Critérios de Medição 

 
- Os serviços considerados conformes devem ser medidos de acordo com os 

critérios estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes 

critérios, de acordo com as seguintes disposições gerais: 

 

• A quantidade de emulsão asfáltica aplicada é obtida pela média 

aritmética dos valores medidos na pista, em toneladas; 

• Não devem ser considerados quantitativos de serviço superiores aos 

indicados no projeto; 

• O transporte da emulsão asfáltica efetivamente aplicada deve ser 

medido com base na distância entre o fornecedor e o canteiro de 

serviço; 

• Deve ser descontada a água adicionada à emulsão asfáltica na 

medição do material; 

• Nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado 

um relatório de controle da qualidade, contendo os resultados dos 

ensaios e determinações devidamente interpretados, caracterizando a 

qualidade do serviço executado. 

 
c. AQUISIÇÃO CAP 50/70 

 
c.1 Condições Gerais 

Os cimentos asfálticos, a que se referem esta Especificação, devem ser homogêneos, 

não conter água nem espumar quando aquecidos a 175 ºC, e: 

a. a unidade de compra é a quilograma; 

 
b. por ocasião do certame o comprador indicará o tipo, a natureza de 

acondicionamento, bem como local e condições de entrega; 

 
c. cada unidade de acondicionamento deve trazer indicação clara da sua 

procedência, do tipo e da quantidade do seu conteúdo. 
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c.1 Condições Específicas 

 
a. Definições 

Cimento asfáltico de petróleo é o asfalto obtido especialmente para apresentar as 

qualidades e consistências próprias para o uso direto na construção de pavimentos. 

b. Inspeção e amostragem 

Verificar se a quantidade fornecida e a natureza do acondicionamento correspondem ao 

estipulado; 

Rejeitar a parte do fornecimento que se apresentar em mau estado de 

acondicionamento; 

Notificar o fornecedor para providenciar a substituição do material rejeitado; 

Retirar amostra de acordo com a Norma Petróleo e Produtos de Petróleo - amostragem 

manual – NBR 14883/2002; 

Remeter a amostra, devidamente autenticada, a um laboratório aparelhado para os 

ensaios de recebimentos. 

c. Aceitação e rejeição 

A amostra, conforme sua procedência, submetida aos ensaios indicados na DNER-EM 

204/95, deve satisfazer às condições constantes da referida NR. O comprador cotejará os resultados 

dos ensaios com as exigências desta especificação. 

À vista dos resultados da inspeção e independentemente de ensaio, o comprador pode 

rejeitar o fornecimento, total ou parcialmente. 

Caso todos os resultados preencham as exigências estipuladas, o fornecimento é aceito; 

caso um ou mais destes resultados não preencham as referidas exigências, o fornecimento pode ser 

rejeitado. 

d. USINAGEM DE CONCRETO ASFALTO – FAIXA A – AREIA E BRITA COMERCIAL E 

USINAGEM DE AREIA ASFALTO A QUENTE – FAIXA A – AREIA COMERCIAL 

O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) e Areia Asfalto Usinada à Quente 

(A.A.U.Q.), será produzido na usina de asfalto à quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao 

sair do misturador, a massa deverá ser descarregada diretamente nos caminhões basculantes e 

transportada para o local de aplicação. Os caminhões utilizados no transporte deverão possuir lona 

para proteger e manter a temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. 
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d.1 Especificações para Usinagem 

 
a. O CBUQ e AAUQ é definido como sendo uma mistura flexível, resultante 

do processamento a quente, em uma usina apropriada de agregado mineral graduado e cimento 

asfáltico de petróleo, espalhada e comprimida a quente. 

- Materiais Asfálticos: Os materiais asfálticos utilizados para a execução do 

concreto asfáltico deverão satisfazer as exigências do Instituto Brasileiro de 

Petróleo. O material a ser utilizado é o cimento asfáltico de petróleo - CAP- 50/70. 

 
- Materiais Pétreos: Os materiais pétreos ou agregados deverão ser constituídos 

de uma composição de diversos tipos (tamanho das partículas), divididos 

basicamente em agregados graúdos e miúdos. Estes deverão ser de pedra britada 

e isentos de materiais decompostos e matéria orgânica, e ser constituídos de 

fragmentos sãos e duráveis. 

 
- Mistura: A mistura asfáltica consistirá em uma mistura uniforme de agregados e 

cimento asfáltico do tipo CAP-50/70, de maneira a satisfazer os requisitos a seguir 

especificados: 

 
- As misturas para o CBUQ e AAUQ, projetadas pelo método Marshal, não devem 

apresentar variações na granulometria maiores que as especificadas no projeto. 

A uniformidade de distribuição do ligante asfáltico na massa será determinada 

pelo ensaio de extração de betume, devendo a variação do teor de asfalto ficar 

dentro da tolerância de + ou – 0,3, do especificado no projeto da massa asfáltica. 

O CBUQ e AAUQ deve ser misturado em uma usina fixa ou móvel, gravimétrica 

ou volumétrica, convencional ou tipo “drum mixer”. A mistura de agregados para 

o concreto asfáltico (CBUQ) e areia asfalto (AAUQ), a ser utilizado deverá estar 

enquadrada na faixa “A” das especificações gerais do DAER/RS e DNER/ME. 

- Nota 01: Serão de responsabilidade da empresa vencedora da licitação os 

ensaios que comprovem a composição requerida do CBUQ e AAUQ, e submetê- 

los à apreciação da Fiscalização da Prefeitura Municipal de Santa Rita. 

- Nota 02: Deverá ser observado o completo resfriamento do revestimento para 

abertura ao tráfego. 

- 

Santa Rita – MA, 26 de JUNHO de 2024. 
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1.1.3 PLANILHA 

RESUMO 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA E INSUMO BETUMINOSO PARA 
CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS DO 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA. 

REFERÊNCIA: DNIT SICRO JANEIRO/2024 - ANP MAIO/2024 

DATA:26/06/2024    

    

PLANILHA RESUMO - LOTE I 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE PREÇO TOTAL 

  

1.0 
FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA (TIPO: RR 1C) 
E MASSA ASFÁLTICA (TIPO: CBUQ, FAIXA: A)  

1,00 
 R$    

xxxxxxxxxxxxx  

VALOR TOTAL  
 R$    

xxxxxxxxxxxxx  

  

PLANILHA RESUMO - LOTE II 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE PREÇO TOTAL 

  

1.0 
FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA (TIPO: RR 1C) 
E MASSA ASFÁLTICA (TIPO: AAUQ, FAIXA: A) 

1,00 
 R$    

xxxxxxxxxxxxx  

VALOR TOTAL  
 R$    

xxxxxxxxxxxxx  

      

VALOR TOTAL   R$    xxxxxxxxxx  
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1.1.4 LOTE 1 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA E INSUMO BETUMINOSO PARA CONSERVAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA. 

REFERÊNCIA: DNIT SICRO JANEIRO/2024 - ANP MAIO/2024 

DATA:26/06/2024 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - LOTE I 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. REFERENCIA  
PREÇO 
UNIT.  
S/ BDI 

PREÇO 
UNIT. 

PREÇO TOTAL 

                

1.0 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ (4 
CM) 

           R$ 
xxxxxxxxxxxxx  

1.1 AQUISIÇÃO DE RR-1C T 13,00  SICRO / ANP  
 O BDI (15,00%) 
adotado  segue 
as instruções do 

Memorando-
Circular nº  

12/2012 - Direx , 
datado em 02 de 
março de 2012.   

x x 

1.2 
TRANSPORTE DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA - RR 1C 

T 13,00 
 DNIT/ Portaria 
N° 1977/2017  

x  x  

1.3 AQUISIÇÃO DE CAP-50/70 T 141,06  SICRO / ANP  x  x  

1.4 
TRANSPORTE DE CIMENTO 
ASFÁLTICO CAP-50-70 

T 141,06 
 DNIT/ Portaria 
N° 1977/2017  

x  x  

1.5 
USINAGEM DE CONCRETO 
ASFALTICO - FAIXA A - AREIA E 
BRITA COMERCIAL  

T 2.705,84 
 SICRO 3 - 

DNIT 
6416080  

167,25 x  x  

                

          
  

 R$ xxxxxxx  

                

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DE 
R$  

 R$ 
xxxxxxxxxxxx  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

CNPJ: 63.441.836/0001-41 
Praça Dr. Carlos Macieira, S/N, Centro, Santa Rita – MA, CEP 65.145-000. 

 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA E INSUMO BETUMINOSO PARA CONSERVAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA. 

REFERÊNCIA: DNIT SICRO JANEIRO/2024 - ANP MAIO/2024 

DATA:26/06/2024 
 

      

MEMÓRIA DE CÁLCULO - I 
       

       

1.0 PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ (4 CM)         
       

  Extensão   =             4.814,00  m  

       

       

1.1 AQUISIÇÃO DE RR-1C     

 Extensão (m)   Largura (m)   Consumo  

                     4.814,00  x                                       6,00  x 0,00045  

       

    =  13,00 t  

       

       

1.2 TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFÁLTICA - RR 1C    

 Extensão (m)   Largura (m)   Consumo  

                     4.814,00  x                                       6,00  x 0,00045  

       

    =  13,00 t  

       

       

1.3 AQUISIÇÃO DE CAP-50/70     

 Área (m²)   espessura do asfalto   Densidade  

                  28.884,00  x                                       0,04  x 2,34  

       

    =  2705,84 t  

       

       

 Peso   Consumo     

                     2.705,84  x                                       0,05     

       

    =  141,06 t  

       

       

1.4 TRANSPORTE DE CIMENTO ASFÁLTICO CAP-50-70    

 Área (m²)   espessura do asfalto conf. projeto   Densidade  

                  28.884,00  x                                       0,04  x 2,34  

       

    =  2705,84 t  

       

       

 Peso   Consumo     

                     2.705,84  x                                       0,05     

       

    =  141,06 t  

       



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

CNPJ: 63.441.836/0001-41 
Praça Dr. Carlos Macieira, S/N, Centro, Santa Rita – MA, CEP 65.145-000. 

 

 

       

1.5 USINAGEM DE CONCRETO ASFALTICO - FAIXA A - AREIA E BRITA COMERCIAL    

 Área (m²)   espessura do asfalto conf. projeto   Densidade  

                  28.884,00  x                                       0,04  x 2,34  

       

  
  =             2.705,84  t  
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1.1.5 LOTE 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

CNPJ: 63.441.836/0001-41 
Praça Dr. Carlos Macieira, S/N, Centro, Santa Rita – MA, CEP 65.145-000. 

 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA E INSUMO BETUMINOSO PARA CONSERVAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA. 

REFERÊNCIA: DNIT SICRO JANEIRO/2024 - ANP MAIO/2024 

DATA:26/06/2024 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - LOTE II 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. REFERENCIA  
PREÇO 
UNIT.  
S/ BDI 

PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

                

1.0 
PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ (4 
CM) 

          
 R$ xxxxxx  

1.1 AQUISIÇÃO DE RR-1C T 13,00  SICRO / ANP  
 O BDI (15,00%) 

adotado  segue as 
instruções do 
Memorando-
Circular nº  

12/2012 - Direx , 
datado em 02 de 
março de 2012.   

  

1.2 
TRANSPORTE DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA - RR 1C 

T 13,00 
 DNIT/ Portaria 
N° 1977/2017  

  

1.3 AQUISIÇÃO DE CAP-50/70 T 205,12  SICRO / ANP    

1.4 
TRANSPORTE DE CIMENTO 
ASFÁLTICO CAP-50-70 

T 205,12 
 DNIT/ Portaria 
N° 1977/2017  

  

1.5 
USINAGEM DE AREIA 
ASFALTO A QUENTE - FAIXA 
A - AREIA COMERCIAL  

T 2.484,20 
 SICRO 3 - 

DNIT 
6416076  

150,38   

                

          
   R$ 

xxxxxxxx 

                

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL 
DE R$  

R$ xxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA E INSUMO BETUMINOSO PARA CONSERVAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA. 

REFERÊNCIA: DNIT SICRO JANEIRO/2024 - ANP MAIO/2024 

DATA:26/06/2024 
 

      

MEMÓRIA DE CÁLCULO - II 
       

       

1.0 PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ (4 CM)         
       

  Extensão   =             4.814,00  m  

       

       

1.1 AQUISIÇÃO DE RR-1C     

 Extensão (m)   Largura (m)   Consumo  

                     4.814,00  x                                       6,00  x 0,00045  

       

    =  13,00 t  

       

       

1.2 TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFÁLTICA - RR 1C    

 Extensão (m)   Largura (m)   Consumo  

                     4.814,00  x                                       6,00  x 0,00045  

       

    =  13,00 t  

       

       

1.3 AQUISIÇÃO DE CAP-50/70     

 Área (m²)   espessura do asfalto   Densidade  

                  28.884,00  x                                       0,04  x 2,15  

       

    =  2484,20 t  

       

       

 Peso   Consumo     

                     2.484,20  x                                       0,08     

       

    =  205,12 t  

       

       

1.4 TRANSPORTE DE CIMENTO ASFÁLTICO CAP-50-70    

 Área (m²)   espessura do asfalto   Densidade  

                  28.884,00  x                                       0,04  x 2,15  

       

    =  2484,20 t  

       

       

 Peso   Consumo     

                     2.484,20  x                                       0,08     

       

    =  205,12 t  
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1.5 
USINAGEM DE AREIA ASFALTO A QUENTE - FAIXA A - AREIA 
COMERCIAL  

   

 Área (m²)   espessura do asfalto   Densidade  

                  28.884,00  x                                       0,04  x 2,15  

       

  
  =             2.484,20  t  
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1.1.7 ANEXOS 
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Cálculo de Material Betuminoso 

DMT (FORTALEZA-CE/SANTA RITA/MA) = 870 KM 

Fórmula do DNIT  

        

Índice de Reajustamento IGP-DI - Pavimentação FC = I-I0/I0 +1,00  

julho 2014 =  270,237      

maio 2024 =  570,769  FC =  2,1121053002   

        
Rodovia pav. 
(RP)  870     
Rodovia Não Pav.(RNP) 0     
Rodovia Leito Natural (LN) 0     
índice de reajuste (FC ) 2,112105     
BDI (%)   15,00     
Aliquotas (PIS+COFINS+ICMS)  21,65     

        
CT= 26,939 + (0,253 x RP) + (0,299 x RNP) + (0,412 x LN)) x FC x (1+BDI/100) / (1-(ALIQUOTAS/100)) 

        
Custo transporte (CT)  765,87     

        

Aquisição do RR-1C = (valor do material (tabela ANP)*1000/0,7835)+BDI de 15,00% 

Aquisição do CAP 50 70 = (valor do material (tabela ANP)*1000/0,7835)+BDI de 15,00% 

  sem BDI Dif. com BDI Dif.    

RR-1C =     3.163,89   3.638,47      

CAP-50 70 =     4.121,13   4.739,30      
 

  
 

 

 

 

 

 

O BDI (15,00%) adotado segue as instruções do Memorando-Circular nº 12/2012 - Direx ,datado em  
02 de março de 2012. 

 

                       Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

                       Superintendência de Defesa da Concorrência

Importante:
Quando não houver declaração de venda do produto selecionado, ou quando a declaração de venda do 

produto ocorrer por menos de 03 (três) distribuidoras, a tabela indicará campo vazio.

Mês Produto Estado Preço

mai/24 CIMENTOS ASFÁLTICOS CAP-50-70 Ceará 3,22891

mai/24 EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-1C Ceará 2,47891

PREÇO MÉDIO MENSAL PONDERADO PRATICADO PELOS DISTRIBUIDORES DE PRODUTOS ASFÁLTICOS (R$/KG)
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(Santa Rita – MA). 
 

Folha Nº:_________ 
 

Rubricaº:_________ 
 

 

ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° xxx/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxx/2024 

EDITAL Nº xxx/2024 

 

Denominação:   

 

CNPJ: 

 

 

Endereço:  Bairro   

 

Cidade:  Estado   CEP:   

 

E-mail:  Telefone:   

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VL. UNIT VL. TOTAL 

1      

2      

 

Prazo de validade da proposta no mínimo, xx (xxxxx) dias corridos, contados a partir da data da 

classificação da proposta. 

Declaro que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega da proposta; 

Declaro que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 
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(Santa Rita – MA). 
 

Folha Nº:_________ 
 

Rubricaº:_________ 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Declaro que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo I – 

Termo de Referência. 

 

Assinatura do Representante Legal 

Nome do Responsável 

RG CPF: 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 

xxx/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx/2024 

EDITAL Nº xxx/2024 

 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Prefeitura Municipal de Santa Rita – MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 

 

Pelo  presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ....................... , 

com sede na ......................................... , através de seu representante legal infra-assinado, 

que: 

 

1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não 

empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

3. Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e 

os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos 

constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas 

as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está 

sendo apresentada para fins de habilitação. 

4. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município,que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ........................................... e 

CPF nº ................., cuja função/cargo é (sócio 

5. administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 

6. Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, 

Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou 
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consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso 

quadro social, nenhum Servidor do Município. 

7. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 

grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

8. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9. Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

10. Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

11. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de 

Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail:  Telefone:   

12. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 

dados anteriormente fornecidos. 

13. Nomeamos e  constituímos  o  senhor(a).........................................,  portador(a)  do 

CPF/MF  sob n.º ................................ , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução 

da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico 005/2024 e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos 

e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

Local,  de  de 2024 

Assinatura do Representante Legal 

Nome do Responsável 

RG CPF: 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO MEI/ME/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 

xx/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2024 

EDITAL Nº xx/2024 

 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.), 

portador(a) da Carteira de Identidade nº, do CPF nº, DECLARA, para fins do disposto no edital 

supracitado, sob as sanções administrat 

ivas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, 

de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015. 

 

Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme 

previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes 

do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

Local,  de  de 2024 

  

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 

Nome do Responsável 
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RG CPF
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MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

 

 

Aos _______ dias do mês de _____________ do ano de _________, de um lado o MUNICÍPIO 

DE SANTA RITA-MA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 

xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° xxxxxxxx, neste ato representado pelo xxxxxxxx, nesta 

cidade de SANTA RITA-MA, inscrito no C.P.F. n.º xxxxx e portador da cédula de identidade n.º 

xxxxxxxx, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 

xxxxxxxxx, inscrita sob o CNPJ nº xxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxx, Município de xxxxxxxx, 

neste ato representado pela sua representante legal Sr (a). xxxxxx, portador(a) do CPF nº 

xxxxxxx e Carteira de Identidade nº xxxxxxxxx, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e 

condições que seguem.  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO  

1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE 

através do instrumento de Pregão Eletrônico nº xxx/2024 e na proposta vencedora, conforme 

termos de homologação e de adjudicação, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como 

pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações 

posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1 O objeto desta licitação é a contratação de empresa para futura aquisição de cimento para 

atender a Secretaria Municipal de xxxxxxx de Santa Rita - MA, de acordo com os quantitativos 

e as especificações mínimas constantes no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DO LOCAL DE ENTREGA DO(S) PRODUTO(S)  

3.1. O objeto licitado deverá ser fornecido mediante nota de empenho, que será emitida pelo 

Setor de Contabilidade e remetido à Empresa licitante. As notas fiscais serão emitidas de acordo 

com as Autorizações de Fornecimento em nome do Município de Santa Rita - MA.  

3.2 Os bens solicitados deverão ser entregues na xxxxxxxxx, localizada na xxxxxxxxx, no 
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horário das xxxxxxx e das xxxxxxx.  

3.3. Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta. 

3.4. No momento da entrega, na presença do fornecedor, será realizada a conferência do 

objeto em relação à quantidade e qualidade. Caso os produtos entregues não estejam de 

acordo com a quantidade e/ou qualidade exigidas em edital, deverá a empresa contratada 

efetuar a troca e/ou reposição das mercadorias em até 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação.  

3.5. O responsável pelo recebimento está autorizado a recusar a mercadoria, caso esta não 

esteja de acordo com as especificações do Edital.  

3.6. O prazo de entrega do produto ofertado será de xxx (xxxxxxx) dias, contados a partir da 

comprovação do recebimento da nota de empenho. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO.  

4.1. O prazo para fornecimento do material será de, no máximo, xxxxx (xxxxx) dias, contados a 

partir do recebimento da nota de empenho pela CONTRATADA. 

4.2 Os materiais deverão ser entregues na sede xxxxxxxx, neste Município de Santa Rita - MA, 

no horário das xxxxx e das xxxxxx, nos dias a combinar com responsável do Município. 

4.3. O prazo de vigência do contrato será até o dia xxxxxxx.  

 

CLÁUSULA QUINTA– DO PREÇO  

5.1 As especificações dos materiais a serem adquiridos, suas quantidades bem como o valor 

definido para aquisição, estão apresentados na tabela abaixo, conforme a proposta vencedora 

da licitação, ofertada pela CONTRATADA: 

 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

6.1 O pagamento correrá em até xxxxxx a contar da apresentação da nota fiscal mediante 

entrega dos materiais. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á 

como vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECURSO FINANCEIRO  

7.1 As despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

8.1 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice 

IGPM/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará 

a CONTRATADA com juros de xxxx ao mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento.  

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO  

9.1 O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado a contar da data-base 

vinculada à data do orçamento estimado, através do índice INPC.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

10.1 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 

que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será 

possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE 

responderá ao pedido dentro do prazo máximo de xxxxx contados da data do fornecimento da 

documentação que o instruiu. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO  

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

12.1 São obrigações da CONTRATANTE:  

I - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos da sua proposta;  

II - Pagar a CONTRATADA o valor resultante da proposta apresentada, na forma e nos prazos 

estabelecidos neste termo de referência;  

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas nos serviços contratados, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias, visando sempre à segurança e demais normas relacionadas ao objeto;  
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IV - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida no Contrato; 

V - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

VI - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

13.1 São obrigações da CONTRATADA:  

I - Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, a suas expensas, as partes do objeto 

deste Termo de Referência em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

dos materiais empregados ou da execução dos serviços;  

II - Responder por danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, 

quando tenham sido causados por seus empregados durante a execução dos serviços ou 

entrega dos materiais;  

III - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação;  

IV - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento 

em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados nesse 

sentido;  

V - Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade referente à execução dos 

serviços ou fornecimento de materiais, bem como atender prontamente as suas observações e 

exigências e prestar os esclarecimentos solicitados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS  

14.1 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/20211 e pelos 

preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. Parágrafo único. Os casos omissos serão 

resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais 

do direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO DO CONTRATO  
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15.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, através de pessoa responsável designada para este fim.  

15.2 Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel 

cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou 

defeitos observados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

16.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

16.4 A Administração deverá ser informada no prazo de xxxx dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 

16.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

16.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

16.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância.  

16.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

16.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

16.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
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que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos.  

16.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

16.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

16.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PENALIDADES  

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021, o Contratado 

que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº12.846/2013.  
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18.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções:  

I- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  

III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;  

IV- Multa:  

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias, podendo, também, ser rescindido o contrato.  

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do artigo 137 da Lei Federal nº14.133/2021.  

(2) compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto, podendo, também, ser rescindido o contrato.  

18.3 Aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.  

18.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (artigo 156, §7º da Lei Federal nº14.131/2021).  

18.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

18.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

18.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

18.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do artigo 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
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18.9 Na aplicação das sanções serão considerados:  

I- A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II- As peculiaridades do caso concreto;  

III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV- Os danos que dela provierem para o Contratante;  

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei.  

18.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

18.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal.  

18.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei Federal nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO  

19.1 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 

da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa 

à CONTRATADA.  

19.2 A extinção do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
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II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

20.1 Toda e qualquer modificação somente poderá ser introduzida ao presente contrato, 

através de aditamento, expressamente autorizado pela autoridade competente.  

20.2 O Contratante poderá contratar com outras empresas, simultaneamente, a execução de 

serviços distintos dos do objeto deste contrato.  

20.3 A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 

decorrentes da execução do presente contrato, sejam de natureza trabalhista, fiscal, 

previdenciária, social, comercial, civil, inexistindo qualquer espécie de solidariedade do 

Contratante relativamente a esses encargos, inclusive os que contratualmente advierem de 

prejuízos causados a terceiros.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO  

21.1 As partes elegem o foro da Comarca de xxxxxxxx para dirimir quaisquer questões 

relacionadas ao presente contrato.  

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em xxx (xxxxx) vias de 

igual teor e forma. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxx 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxx 

 

Testemunhas: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 


